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DECRETO “P” N. 524, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor SEBASTIÃO RENATO DA COSTA OLIVEIRA, matrícula 
n. 43966023, ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função Perito Criminal, Segunda Classe, Símbolo 
194/313/B2, código 40292, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercício do Mandato Classista no Sindicato 
dos Peritos Oficiais Forenses de Mato Grosso do Sul - (Sinpof), com fulcro no art. 156, inciso III, alínea “a”, §§ 1º, 
2º e 3º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso III, alínea “a”, §§ 1º, 2º e 3º, 
do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, na redação dada pelo Decreto n. 14.847, de 29 de setembro de 
2017, no período de 3 de março de 2020 a 2 de março de 2022 (Processo n. 31/401396/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JUNHO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 525, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO a promoção funcional, concedida à servidora ELIZABETH BUENO ALVES, 
matrícula n. 89976021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico de Informática, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Administração e Desburocratização, efetuada por meio do Decreto “P” n. 1.682, de 20 de novembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.054, de 19 de dezembro de 2019, por ter sido concedida indevidamente 
(Processo n. 55/000719/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JUNHO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 526, DE 8 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.334, de 22 de março de 2012, publicado no Diário Oficial n. 8.159, 
de 26 de março de 2012, que designou o 2º Tenente BM RR JÉFERSON APARECIDO ALBUQUERQUE, matrícula n. 
15506025, para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 
2 de março de 2020 (Processo n. 31/500213/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JUNHO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 527, DE 9 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 2.329, de 15 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial n. 9.416, 
de 25 de maio de 2017, que convocou o Coronel BM RR ARMINDO DE OLIVEIRA FRANCO, matrícula n. 44247023, 
para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, com validade a partir da data da pu-
blicação (Processo n. 31/000956/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


